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DECRETO DO LEGISLATIVO 08/2018

	                                                                           Declara Hóspede oficial da Câmara
                                                      Municipal de Gramado.
	

	
	

	
	 
	


A Vice Presidente em exercício, da Câmara Municipal de Gramado/RS, Vereadora ROSI ECKER SCHMITT, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica Declarado Hóspede Oficial da Câmara Municipal de Gramado/RS,  a Senhora Maria Claudia Felten, palestrante do “Ciclo de Debates – 30 anos da Constituição Cidadã”, a ser realizado pela Câmara municipal de Gramado em parceria com a OAB,  no dia 5 de Outubro de 2018.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, conforme previsto na Resolução nº 002/2014, relacionam-se ao pagamento de diárias de hospedagem e alimentação neste período, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
  01.031.0003.2055.0001 DIVULGAÇÃO DOS ATOS DO PODER LEGISLATIVO
  3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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        Gramado, 17 de setembro de 2018.

	
	

	

	
	Rosi Ecker Schmitt
Vice Presidente em exercício
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